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OFÍCIO GAB. ITAT. Nº 125/2025. 

Itatiaiuçu, 30 de setembro de 2025. 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº 20, de 30 de setembro 2025. 

 

MENSAGEM 

 

Exmo. Senhor Presidente, 

Exmos. Senhores Vereadores, 

Cumprimentando-os cordialmente, encaminho anexo, o Projeto de Lei nº 20, de 30 de setembro 

de 2025, que estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Município de Itatiaiuçu para o exercício 

de 2026, em atendimento ao art. 165 da Constituição Federal de 1988. 

O presente Projeto de Lei compatibiliza as propostas dos Poderes Executivo e Legislativo 

Municipal, estruturadas nos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento, alcançando todos os 

Órgãos, Fundos e Entidades da Administração Direta e Indireta, e foi elaborado em estreita observância aos 

dispositivos constitucionais e legais que regem a matéria, com destaque à Lei Complementar Federal nº 101, de 

04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, Lei de 

Diretrizes Orçamentárias n° 1.551, de 07 de junho de 2024, o Plano Plurianual (2022-2025) e às Instruções 

Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG. 

A referida proposta legislativa foi elaborada ainda, com a finalidade de atender aos anseios da 

população, priorizando a correta aplicação dos recursos públicos, refletindo o compromisso da administração 

pública com os princípios da eficiência e da transparência, buscando otimizar cada investimento para o bem-

estar social e o desenvolvimento contínuo de nossa cidade. 

Ao Exmo.  

Sr. Moisés Gustavo da Cunha 

Presidente da Câmara Municipal de Itatiaiuçu-MG 

Rua Otávio Antunes Moreira, 286 

Centro – Itatiaiuçu/MG 

CEP 35.685-000     
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Com efeito, o presente orçamento fortalece o compromisso com a melhoria e a ampliação dos 

serviços de saúde, a garantia de uma educação de qualidade, e o reforço da segurança pública. Além disso, a 

proposta direciona recursos para a geração de emprego e renda, promove a assistência social e a inclusão social, 

com especial atenção às pessoas em vulnerabilidade social. O planejamento também considera a importância da 

manutenção e dos cuidados com os espaços públicos para a melhoria da qualidade de vida em Itatiaiuçu. 

Destarte, o Projeto de Lei filia-se aos preceitos do planejamento estabelecido no Plano Plurianual 

(PPA) 2026-2029 e traz os anexos e demonstrativos exigidos pela Lei Federal nº 4.320/64, pela Lei 

Complementar nº 101/2000 e pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) aprovada para o exercício de 2026. 

Esclarecidas as razões que me levam a submeter à elevada apreciação do douto Plenário desta 

Casa e diante do compromisso de todos com o futuro de Itatiaiuçu, solicito a tramitação na forma do Regimento 

Interno desse Legislativo. 

Atenciosamente, 

 

Romer Soares das Chagas 

Prefeito Municipal 

 

 

Marina Pedrosa de Oliveira 

Diretora de Atos Administrativos e Legislativos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROMER SOARES 
DAS 
CHAGAS:036883
71658

Assinado de forma digital 
por ROMER SOARES DAS 
CHAGAS:03688371658 
Dados: 2025.09.30 16:15:08 
-03'00'

MARINA 
PEDROSA DE 
OLIVEIRA:126188
20673

Assinado de forma digital 
por MARINA PEDROSA DE 
OLIVEIRA:12618820673 
Dados: 2025.09.30 16:18:13 
-03'00'



 
 

Página 3 de 5 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 20, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do 

Município de Itatiaiuçu para o exercício de 2026. ” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIUÇU, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º O Orçamento Fiscal do Município de Itatiaiuçu, para o exercício de 2026, estima as 

receitas e fixa as despesas em R$ 322.169.016,53 (Trezentos e vinte e dois milhões, cento e sessenta e nove mil, 

dezesseis reais e cinquenta e três centavos) discriminados nos anexos e demonstrativos integrantes desta Lei. 

Parágrafo único. As despesas fixadas para a execução das emendas parlamentares de caráter 

impositivo no exercício do ano de 2026, obedecerão ao disposto no art. 139 da Lei Orgânica do Município. 

 

Art. 2º Integram esta Lei os demonstrativos exigidos pela Lei Federal nº 4.320/64, Lei 

Complementar nº 101/2000 e Lei de Diretrizes Orçamentárias aprovada para o exercício de 2026. 

 

Art. 3º As receitas, estimadas por categoria econômica e segundo a origem dos recursos, estão 

desdobradas conforme demonstrativo em anexo. 

 

Art. 4º As despesas fixadas para o exercício de 2026, no mesmo valor das receitas constantes nos 

demonstrativos que integram esta Lei, estão desdobradas de acordo com as Funções de Governo, conforme 

demonstrativo em anexo. 

 

Art. 5º Os recursos correspondentes à Reserva de Contingência poderão ser destinados ao 

atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, como fonte compensatória de 

recursos para abertura de créditos adicionais e outras situações previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO). 

 

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação da 

receita através de contratos, até o limite estabelecido na legislação específica. ROMER SOARES 
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Parágrafo único. Na contratação das operações de crédito de que trata este artigo, o Poder 

Executivo poderá oferecer, em garantia das operações contratadas, a vinculação de partes de suas cotas do Fundo 

de Participação dos Municípios — FPM, o Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços — ICMS ou 

de outras fontes de recursos próprios do Tesouro Municipal. 

 

Art. 7º Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos 

da Lei nº 4.320/64, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares por decreto ao Orçamento Fiscal, até o 

limite de 29,50% (vinte e nove inteiros e cinquenta centésimos por cento) da despesa fixada no art. 1º desta Lei, 

acrescentando, se necessário, fontes de recursos, naturezas de despesas, dentro de cada projeto ou atividade. 

§1º Não oneram o limite estabelecido no caput deste artigo: 

I - as suplementações de dotações referentes às despesas de pessoal e encargos sociais; 

II - as suplementações de dotações com recursos vinculados, isto é, oriundos de arrecadações 

com destinos específicos, de transferências e de convênios celebrados com o Estado, a União e outras entidades 

quando a fonte for excesso de arrecadação e o saldo financeiro de exercícios anteriores; 

III - as alterações orçamentárias ocorridas dentro de um mesmo projeto, atividade ou operação 

especial; 

IV - as suplementações de dotações que tenham como origem os recursos da Reserva de 

Contingência e da Reserva para Emendas Parlamentares; 

V - as suplementações de dotações que tenham como origem os recursos provenientes de 

excesso de arrecadação e saldos financeiros de exercícios anteriores das Receitas Próprias, desde que não superem 

50% (cinquenta por cento) do valor fixado no art. 1º desta Lei; 

VI - as alterações orçamentárias geradas quando da criação de novos órgãos ou unidades 

orçamentárias. 

§2º A abertura de crédito suplementar de que trata o caput, poderá conter a inclusão de grupo 

de despesa, modalidade de aplicação e inclusão e a alteração de fontes de recursos em cada projeto, atividade e 

operação especial de que trata esta lei. 

§3º Fica a Câmara Municipal autorizada a suplementar dotações do orçamento próprio do Poder 

Legislativo por ato próprio, mediante anulação total ou parcial de dotações orçamentárias próprias, no mesmo 

percentual disposto no caput deste artigo. 

 

Art. 8º A migração de créditos entre as dotações que possuam a mesma categoria econômica, 

grupo de despesa e fonte de recurso, dentro de um mesmo projeto, atividade ou operação especial, e preservando-
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se a modalidade de aplicação, não são caracterizados como créditos adicionais, conforme disposto na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, e serão realizados como rotina administrativa através de ato do titular da Secretaria 

Municipal de Planejamento, que conterá justificativa, indicação das dotações que sofrerão decréscimos e 

acréscimos de créditos com seus respectivos valores e deverão ser publicados no Diário Oficial. 

 

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as medidas necessárias para tornar possível 

o realinhamento dos recursos disponíveis e a reclassificação das receitas e despesas que, em decorrência de fatores 

conjunturais e pela sua imprevisibilidade, como a criação de programas, portarias e leis estaduais, federais, possam 

ocorrer durante a execução orçamentária do exercício de 2026. 

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2026. 

 

Itatiaiuçu, 30 de setembro de 2025. 

 

 

Romer Soares das Chagas 

 Municipal 
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